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ERATA DE PORTARIA
NúMERO DE PUbLICAÇÃO: 14758

ERRATA DA PORTARIA Nº 090/2009-CRH/IAP,de 09/07/09
Servidor: Eliana Maria Ribeiro
Matricula: 3155005/1        Lotação: GGALEI
Onde se lê: Eleiana Maria Ribeiro
Leia-se;  ELIANA MARIA RIBEIRO

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
NúMERO DE PUbLICAÇÃO: 14799

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2009
PROCESSO Nº 198042/2009

A Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças 
– SEPOF através da Comissão Especial de Licitação - CEL, torna 
público o resultado do Pregão Eletrônico nº 002/2009, cujo 
objeto “Contratação de serviços de seguro de veículos 
automotores, plano básico, franquia reduzida, para os 
veículos pertencentes a SEPOF”, que teve como vencedora 
empresa:
- MPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A.
Valor: R$ 14.149, 35 (Quatorze mil, cento e quarenta e nove 
reais e trinta e cinco centavos).
O Pregoeiro

PORTARIA N° 695, DE 15 DE JULHO DE 2009
NúMERO DE PUbLICAÇÃO: 14726

O Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças, 
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução n° 002/2008, 
do Conselho de Desenvolvimento Econômico do Estado do Pará- 
CDE, homologada pelo Decreto n° 1.462, de 9 de dezembro 
de 2008, a SEPOF está autorizada a promover a articulação e 
a coordenação das ações necessárias ao desenvolvimento do 
programa CREDPARÁ.
CONSIDERANDO os termos do ofício n° 0270/2009 – GAB/
SEGOV,
RESOLVE:
I -  REVOGAR as Portarias n° 0036 e n°037, de 15 de janeiro 
de 2009,  a contar de 08 de julho de 2009.
II -Delegar competência aos servidores ocupantes de cargos 
em comissão, abaixo relacionados, para compor a estrutura 
operacional do Programa CREDPARÁ, os quais exercerão as 
atividades que lhes forem atribuídas, nos termos da Resolução 
n° 002/2008, de 09/12/2008-CDE
JORGE WILSON CAMPOS ANTUNES – Coordenador geral
CLEYTON BITTENCOURT GALIZA  - Coordenador Administrativo-
Financeiro
PEDRO FERREIRA DA PAZ NETO - Coordenador Operacional
OSMAR CEBULISKI – Coordenador de Planejamento e controle.
III –Delegar competência aos servidores CLEYTON 
BITTENCOURT GALIZA e OSMAR CEBULISKI, para responderem 
conjuntamente pela Ordenação de Despesas do Programa 
CREDPARÁ e na ausência desses servidores, responderá o 
servidor PEDRO FERREIRA DA PAZ NETO.
IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre, Publique-se e Cumpra-se.
LUIZ CARLOS PIES
Respondendo pela Secretaria de Estado de Planejamento, 
Orçamento  e  Finanças
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO/CREDPARÁ

NúMERO DE PUbLICAÇÃO: 14852
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2008-CP

PARTES: Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e 
Finanças-SEPOF, através do Programa CREDPARÁ e a Empresa 
ESE Segurança Privada Ltda.
OBJETO: Prorrogação de vigência do Contrato nº 005/2008-
CP, pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de 09 de julho de 
2009.
VIGÊNCIA: 09/07/2009 a 08/07/2010
VALOR DO CONTRATO ORIGINAL: R$ 5.600,06 (cinco mil e 
seiscentos reais e seis centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19101.04.12101256237
FONTE DE RECURSO: 0101
FORO : Belém/PA
DATA DA ASSINATURA: 09/07/2009
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Osmar Cebuliski – Coordenador 
de Planejamento e Controle e Sérgio Luiz Raposo Pinheiro – 
Coordenador Administrativo e Financeiro
ADITIVOS ANTERIORES: XXXXXXXXXXXXXXXXXX

D E S P A C H O
  Fundamentado no parecer da Assessoria 
Jurídica e Justificativa da DTT, e convencido da necessidade 
urgente da execução de Serviços de Conservação e 
Recuperação na Rodovia PA-457, trecho Santarém / Alter 
do Chão, na Região de Integração do Baixo Amazonas, em 
uma extensão de serviço de 19,00 Km, sob a jurisdição do 3º 
Núcleo Regional, autorizo a Contratação da Empresa ETEC 
– Empresa Técnica Ltda., para executar os referidos serviços 
na forma do artigo 24, inciso IV, da Lei nº. 8.666/93.
Em, 13/07/ 2009
MOISÉS MOREIRA DOS SANTOS
Secretário Adjunto

D I S P E N S A  DE  L I C I T A Ç Ã O
Partes: SETRAN / Empresa ETEC – Empresa Técnica Ltda..
Objeto: Execução de Serviços de Conservação e 
Recuperação na Rodovia PA-457, trecho Santarém / Alter 
do Chão, na Região de Integração do Baixo Amazonas, em uma 
extensão de serviço de 19,00 Km, sob a jurisdição do 3º Núcleo 
Regional.
Valor: R$ 4.051.724,11.
Dotação orçamentária: 29101.26.782.1182.4960.449051.0106.
Prazo: 90 (noventa) dias.
Dispensa de Licitação: Fundamentada no artigo 24, inciso 
IV, da Lei nº. 8.666/93.
Data: 13 /07 2009
MOISÉS MOREIRA DOS SANTOS
Secretário Adjunto

R A T I F I C A Ç Ã O
Ratifico a Dispensa de Licitação com fundamento no art. 24, 
inciso IV, da Lei nº. 8.666/93.
Em, 13/07  / 2009
VALDIR GANZER
Secretário de Estado de Transportes

D E S P A C H O
  Fundamentado no parecer da Assessoria 
Jurídica e Justificativa da DTT, e convencido da necessidade 
urgente da execução de Serviços de Conservação e 
Recuperação na Rodovia PA-433, trechos: BR-163 / Jaboti, 
na região de integração do Baixo Amazonas, em uma extensão 
de serviço de 36,00 Km, sob a jurisdição do 3º Núcleo Regional, 
autorizo a Contratação direta da Empresa Construtora 
Norte Tapajós Ltda., para executar os referidos serviços na 
forma do artigo 24, inciso IV, da Lei nº. 8.666/93.
Em,   13/ 07 / 2009
MOISÉS MOREIRA DOS SANTOS
Secretário Adjunto

D I S P E N S A  DE  L I C I T A Ç Ã O
Partes: SETRAN / Construtora Norte Tapajós Ltda.
Objeto: Execução de Serviços de Conservação e 
Recuperação na Rodovia PA-433, trechos: BR-163 / Jaboti, 
na região de integração do Baixo Amazonas, em uma extensão 
de serviço de 36,00 Km, sob a jurisdição do 3º Núcleo Regional.
Valor: R$ 311.963,70.
Dotação orçamentária: 29101.26.782.1182.4960.449051.0106.
Prazo: 45 (quarenta e cinco) dias.
Dispensa de Licitação: Fundamentada no artigo 24, inciso 
IV, da Lei nº. 8.666/93.
Data: 13/ 07/ 2009
MOISÉS MOREIRA DOS SANTOS
Secretário Adjunto
R A T I F I C A Ç Ã O
Ratifico a Dispensa de Licitação com fundamento no art. 24, 
inciso IV, da Lei nº. 8.666/93.
Em,  13/ 07/ 2009
VALDIR GANZER
Secretário de Estado de Transportes

D E S P A C H O
Fundamentado no parecer da Assessoria Jurídica e 
Justificativa da DTT, e convencido da necessidade urgente da 
execução de Serviços de Conservação e Restauração nas 
Rodovias PA-423, PA-425, PA-254, PA-255, PA-419, PA-
473 e Ramal do Cuamba, trechos: diversos, nos municípios 
de Monte Alegre, Prainha, Alenquer e Almerim na Região de 
integração do Baixo Amazonas, sob a jurisdição do 10º Núcleo 
Regional, autorizo a Contratação direta da Empresa 
Project – Arquitetura e Construções Ltda., para executar 
os referidos serviços na forma do artigo 24, inciso IV, da Lei 
nº. 8.666/93.
Em,   13 /07/ 2009
MOISÉS MOREIRA DOS SANTOS
Secretário Adjunto

D I S P E N S A  DE  L I C I T A Ç Ã O
Partes: SETRAN / Empresa Project – Arquitetura e 
Construções Ltda..
Objeto: Execução de Serviços de Conservação e 
Restauração nas Rodovias PA-423, PA-425, PA-254, 
PA-255, PA-419, PA-473 e Ramal do Cuamba, trechos: 
diversos, nos municípios de Monte Alegre, Prainha, Alenquer 
e Almerim na Região de integração do Baixo Amazonas, sob a 
jurisdição do 10º Núcleo Regional.

Valor: R$ 5.822.844,80.
Dotação orçamentária: 29101.26.782.1182.4960.449051.0106.
Prazo: 90 (noventa) dias.
Dispensa de Licitação: Fundamentada no artigo 24, inciso 
IV, da Lei nº. 8.666/93.
Data:  13/ 07/ 2009
MOISÉS MOREIRA DOS SANTOS
Secretário Adjunto

R A T I F I C A Ç Ã O
Ratifico a Dispensa de Licitação com fundamento no art. 24, 
inciso IV, da Lei nº. 8.666/93.
Em, 13 / 07/ 2009
VALDIR GANZER
Secretário de Estado de Transportes

D E S P A C H O
  Fundamentado no parecer da Assessoria 
Jurídica e Justificativa da DTT, e convencido da necessidade 
urgente da execução de Serviços de Conservação e 
Recuperação na Rodovia PA-445, trecho Mojuí / Água 
Branca, na região de integração do Baixo Amazonas, em uma 
extensão de serviço de 30,00 Km, sob a jurisdição do 3º 
Núcleo Regional, autorizo a Contratação direta da Empresa 
Construtora Norte Tapajós Ltda., para executar os referidos 
serviços na forma do artigo 24, inciso IV, da Lei nº. 
8.666/93.
Em, 13 / 07 / 2009
MOISÉS MOREIRA DOS SANTOS
Secretário Adjunto

D I S P E N S A  DE  L I C I T A Ç Ã O
Partes: SETRAN / Construtora Norte Tapajós Ltda.
Objeto: Execução de Serviços de Conservação e 
Recuperação na Rodovia PA-445, trecho Mojuí / Água 
Branca, na região de integração do Baixo Amazonas, em uma 
extensão de serviço de 30,00 Km, sob a jurisdição do 3º Núcleo 
Regional.
Valor: R$ 399.671,13.
Dotação orçamentária: 29101.26.782.1182.4960.449051.0106.
Prazo: 45 (quarenta e cinco) dias.
Dispensa de Licitação: Fundamentada no artigo 24, inciso 
IV, da Lei nº. 8.666/93.
Data: 13/ 07 / 2009
MOISÉS MOREIRA DOS SANTOS
Secretário Adjunto

R A T I F I C A Ç Ã O
Ratifico a Dispensa de Licitação com fundamento no art. 24, 
inciso IV, da Lei nº. 8.666/93.
Em, 13 /07/ 2009
VALDIR GANZER-Secretário de Estado de Transportes

D E S P A C H O
  Fundamentado no parecer da Assessoria 
Jurídica e Justificativa da DTT, e convencido da necessidade 
urgente da execução do Serviço de Conservação e 
Restauração, nas Rodovias PA – 254 / PA – 441 / PA – 439 
/ PA – 437 / PA – 429, Trechos Faro / Entroncamento da PA – 
441, Terra Santa / Entroncamento PA – 254, Oriximiná / Onças 
/ Cipoal, Óbidos / Entroncamento PA – 254, PA – 429 / Trevo 
Ig. Açu / Vila Flexal / Curuá, Cipoal / São João, nos Municípios 
de Faro, Terra Santa, Oriximiná, Óbidos, Curuá e Alenquer na 
Região de integração Baixo Amazonas, em uma extensão de 
serviço de 342,80km, sob a jurisdição do 10° Núcleo Regional, 
autorizo a Contratação direta da Empresa RURAL TERRA 
LTDA.,para executar os referidos serviços na forma do artigo 
24, inciso IV, da Lei nº. 8.666/93.
Em, 14 /07/ 2009
MOISÉS MOREIRA DOS SANTOS-Secretário Adjunto

D I S P E N S A  DE  L I C I T A Ç Ã O
Partes: SETRAN / Empresa RURAL TERRA LTDA.,
Objeto: Execução do  Serviço de Conservação e Restauração, 
nas Rodovias PA – 254 / PA – 441 / PA – 439 / PA – 437 / PA – 
429, Trechos Faro / Entroncamento da PA – 441, Terra Santa / 
Entroncamento PA – 254, Oriximiná / Onças / Cipoal, Óbidos / 
Entroncamento PA – 254, PA – 429 / Trevo Ig. Açu / Vila Flexal 
/ Curuá, Cipoal / São João, nos Municípios de Faro, Terra Santa, 
Oriximiná, Óbidos, Curuá e Alenquer na Região de integração 
Baixo Amazonas, em uma extensão de serviço de 342,80km, 
sob a jurisdição do 10° Núcleo Regional, a ser realizado pela 
empresa RURAL TERRAL LTDA., autorizada pela Diretoria de 
Transportes Terrestres da Secretaria de Estado de Transportes 
(SETRAN) do Governo do Estado do Pará.
Valor: R$ 3.962.963,88 (três milhões, novecentos e 
sessenta e dois mil, novecentos e sessenta e três reais e 
oitenta e oito centavos).
Dotação orçamentária: 29101.26.782.1182.4960.449051.0106.
Prazo: 90 (noventa) dias.
Dispensa de Licitação: Fundamentada no artigo 24, inciso 
IV, da Lei nº. 8.666/93.
Data:  14/ 07/ 2009
MOISÉS MOREIRA DOS SANTOS
Secretário Adjunto

R A T I F I C A Ç Ã O
Ratifico a Dispensa de Licitação com fundamento no art. 24, 
inciso IV, da Lei nº. 8.666/93.
Em, 14 / 07/ 2009
VALDIR GANZER
Secretário de Estado de Transportes

EXTRATO DO CONTRATO DE EMPREITADA.
Nº do Contrato: 36/2009 - Proc: 2009/230.174.
Modalidade: Dispensa de Licitação.
Partes: SETRAN – CNPJ – 04.953.717/0001-09 / J.J.R. 


